
ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETARIÀ MT'NICIPÀT DE SAÚDE

CoNTR,ATAÇAO TEMPOR;ARrA

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/S
cNPr: 11 . 544 . 53?,/0001-39

E , atrD. 1q Á 000

OBJETO: PREPAR;AR O PÀCIENTE PÀRA CONSULTÀS, EXÀI.{ES E TR;àTÀI'{EÀITOS,'

PRESTÀR ASSISTÊNCIÀ ÀO PÀCIENTE, ÀTUÀÀTDO SOB SUPERVISÃO DO

ENE ERMEIRO (À)

DArA: 15,/01 /2025 à 3L/t2/2025

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Í,ei Municipal n. " 21-4/2021 .

CONTRATADO(A) : JULIA GABRIELLY DOS SANTOS SOUZA

CoNTRÀTO: N" 47 /2025

VALOR MENSAL: R§2.462,40 (doís mí7 qaatÍocentos e sêssente ê

dois l:eias e quazenta eentawos)

VALOR GLOBAL:28 . 698 , 72 ( ví,nXe oíto m;7 sêisceDtos e ,3ovez'ta e

oito !eais e setenta e doís centawos )

JoRNADA: ÜOh (Erzar;elrta) boras s.,;''za!e/ (8b (otto) boraeririjg'ías/



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DfVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI DE SAIJDE

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a SECRETÀRTÀ

MT'NTCIPÀI DE SÀ{TDE E JUL]A GABRIELLY
DOS SANTOS SOUZA

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo dêterminado e na me.Ihor forma de direito, reunj-ram-se de
um lado a Secrêtaria Municipal de Saúde, pessoa juridica de di-
reito púb11co, CNPaI: 11.5411 .537-0001-39, neste ato representada
por seu tltular a Secrêtária Municipaf Edivaliane Maciel Chagas,
braslleira, casada, portadora do CPF sob o n.o 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 62A.860.4A6A, doravante denominado CONTRATANIE, e do
outro 1ado, JULIA GABRIELLY DOS SANTOS SOUZA, brasi.leira, maior

az, AusciTiar de enfexmagea, residente e domíci.I.iado pc DA

Matriz ,15 Centro- Divlna Pastora/SE, data de nascimento
:27.08.2002t portador de Rc n.o 7,106.345-5 SSP/SE e
CPE : 111 . 050 . 095-56, doravante denominado simp.Iesmente de CONTRIà-
TÀDO(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviÇo previsto
na cfáusufa prlmeira deste termo, em conformidade com o Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia com a
Lei Municipal n.o 21,4/2A2I , objetivando suprir necess.idade de
excepcional interesse público para realizaÇão de serviços técni-
cos profissionais como ÃuxiJ.j' ar d.e er,feraa.gen, considerando as

e cap

cfáusulas abaixo:

cLÁUsuLÀ PRIMEIR]A - Do oB,JETo

O CONTRjàTADO se obríga a prestar serviços profissionais de
xí7iaÍ de eaferuaga., lotado na UBS lrmãoWalter..

Àu-

CLÀUSUTÀ SEGI]NDA - DA JORNÀDÀ

O CONTRàTADO desenvofverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às 15h, na
sede do municipio ou outro locaI, conforme necessidade.

Parágrafo Pri.ueiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTR;ÀTÀI{TE descontar o vafor correspondente às

PraÇa da Bandeira. 157 Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 53710001-39

õ-"t h Gphru,fl7r oÉes§dh2' BrarsâÀ."



ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PÀSTOB,A

SECRTTÀRIA MT'NICIPÀT DE SÀÚDE

horas não trabalhadas,
justiflcativa plausive.I.

exceto quando da apresentaÇão de

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou ati,vidades extras serâo remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art, 7o da Constituição Eederal.

C],ÀUSI'I,À TERCEIR,A - DO P&AZO

O presenle contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

17 (dezessete) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os mot j-vos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
).ei 2L4/2027.

Parágrafo Primeilo. Nos termos do art. do decreto n. "
A41 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no2OI98l4OOA25, as partes acordam que o presente contrato será
imed.iatamente rescindido, indêpendentê do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reaLizado e concluido o concurso Público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presênte
c1áusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qual-quer reclamação em juizo ou fora
defe.

Parágrafo Sêgrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa'
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cÍ.ÁusrrúA ouARTA - DA I,EGI SI,ÀqÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legaj-s
constitucionais e subs i-diariamente pelo Estatuto dos servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49

cNP,r: 11 .544 .537/0001-39
650-0

o



ESTADO DE SERGI PE
MI'NICÍPIO DE DIVfNA PÀSTOB,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀ! DE SÀÚDE

esta moda.Iidade de contrataÇão, em
inci-so IX, da ConstituiÇão Federaf de

conformidade com Art. 3'7,
1988.

C],ÀUSUI.A QUINTA - DO PREÇO E FOR!ÍÀ DE PÀGAUETIEq

A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTR;LTÀDO (A) uma remuneração mensal
de R§ 1.518,00 (mil quinhentos ê dezoito reais), acrescido de
20* (vinte por cento) correspondente ao safário base Além
disso, serão acrescidos 20% de insalubridade que corresponde a

sobre o safário, equlvafente a RS 303,60 (trezentos e três reais
ê sesseata centavos) e a Assistência Einanceira Complementar
(AFC) da União referente ao Complemento do Piso Safarial da
Enfermagem, o valor de R§ 640,80 (seiscentos ê quarênta reais e
oitênta centavos) perfazendo o valor total de §2.462,40 (doia
uril qaatÍ:oce,nxc§ e sesseata e dois reais e qu,a!eDta eentavos) ,

durante os 11(onze) meses,16 (dezesseis dias) condlcionado ao

repasse do Ministério da Saúde. O valor global do contrato é de

28.698,72,00( viate oixo ai7 seiseeatos e ,,ovea.ta e oito reajs e
sete,íxa e dois ceatavos )

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em

percentuais de 10?, 2OZ ou 402, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvofvida estiver listada naquel-as
previstas na Norma Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3", Os vafores ora contratados não serão reaiustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao sa1ário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cLÁUSuÍ,A sExTÀ - DA DOTÀÇÃO ORCÀ!{ENTÁRIÀ

A despesa prevista na C1áusula Ouinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante
para o exercicio financeiro de 2025.

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNP.l: 11 .544 .537/0001-39

correrá por
do orÇamento

4 9. 650-00



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB,A

SECRETÀRIA MI'NICIPAI DE SÀÚDE

TNIDADE ORÇÀDíENTARIÀ: 03001 Eundo Municipal de Saúde

ManutenÇao das aÇoes
pr j-ma r ia

ÀçÀo

EI,EMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECI'RSO:

20L6
at enÇã ô

31900400
Determinado

15001002
despesas
s aúde

IdentificaÇão das
serviços públicos de

vo l- t ada

Secretaria
a que está

ContrataÇão por Tempo

_RP
com aÇÕes e

16000000 - Transferências Fundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederaf - Bfoco de Manutenção das AÇões
de Serviços Públicos de Saúde

cIÁusUI,A SÉTIMA - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRTATÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincufado;

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuições
Decreto Mun j-cipal n." 150/20L3;

determinaÇões da
às normas do Proj eto

ética e
conforme

profissionalismo.
especificado no

Ar:xiTiat de enfezaaqsprof issão, qua.I se j a,

e) Iníciar e concluir os serviços nos prazos estípulados.

DO CONTRÀTÀNTE :

PraÇa da Bandeira,l5f Centro - Divina Pastora/SE CEP:

cNP.;: 11 .544 .53?/0001-39
4 9. 650-0

c) Manter o CONTRIàTÀNTE .l-ivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de quafquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçÕes por e1e assumldas, todas
as condiÇÕes de habifitaÇão e qualificação inerentes à sua



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRTÀ MTJNICI PAI, DE SÀIiDE

a) Col-ocar à disposição do(a) CoNIRATADO (A) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos servj-ços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTR;ÀÍâDO (À) quanto ao andamentô
dos s erv.i ço s prestados.

CLÀUSULÀ OITÀVA - DA RESCISÀO

Poderá a PREFEITT RIA Mt NICIPAI DE DIVINÀ PASTORÀ rescindir
unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da c]áusufa sexta;

b) se ocorrer
munic.ipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de marÇo de

de rescisão previstas na Lêi

2027;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" 041 /2079, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
servlços efetivamente prestado.

púbIico
tipo de

por
ou

aos

CLÀUSUI.A NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES A LEI GER;AÍ, DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CÊP: 49'650-
cNP;: 11 .544 .53710001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOIUÀ

SECRETÀRIÀ MT'}iIIC I PÀI, DE SÀíTDE

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar Õ dj-sposto na
Lêi no 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentement e de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusu!À DÉcrMA- vÍNcuÍ.,o

Este contrato não gerará, em hipótese a.lguma, qualquer víncufo
trabalhista.

cLÁUsuI.A DÉCu{A PRIMEIR;L - DO FORO

Fica efeito o foro da COIIBRCÀ DE DIVINA PÀSTORÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dírimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus iurídicos e legais efeitos.

Divina Pastora/ SE !7 /07/2025.

Ediva Iiane ltlaciel Chagtas
de SaúdeSecretária Munic j-pa1

JUL]A GAB ELLY DOS SANTOS SO ZA

CPF: 111.050.095-56

Testemunha:

CPE:

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pa§tora/SE CEP: 49' 650-000
cNP.r: 1L . 544 . 537,/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR.A

SECRETâRIÀ MT'NICIPAL DE SÀÚDE

EDITÀT DE PT'BLICÀqÁO

O E U!{DO MUNICIPÀI DE SAI'DE DE D TVINÀ PÀSTOR]A, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Edivaliane Maciel Chagas,
torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhor JULIA GABRTELLY

DOS SANTOS SOUZA, objetivando a prestação de serviços como
AuxiTiar de enfezaaqa.
(dias), pelo va]-or mensal ae $2.462,40 (dois mil qu.aXzoceo.xos e
s,essenta e dois reais e qaaÍenta ceatavos), perfazendo o vafor
global em 28.698,72,00( wínXe oito mil seiscer:Xos @ roÍelnxe e
oito reais e setenta e dois centavos) a presente Edital deverá
ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecldo no Art. 13, inciso XII, da

ConstituiÇão EstaduaI.

Divina Pastora/SE, 15 de JANEIRO de 2025.

Edi iane ciel Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNP,r: 11 . 544 . 537l0001-39
49.650

pelo período de 77(onze)meses 77


